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MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Decreto-Lei n.o 41/2006

de 21 de Fevereiro

A aplicação das normas constantes do Decreto-Lei
n.o 176/2003, de 2 de Agosto, em matéria de residência,
tem-se revelado geradora de situações de injustiça rela-
tiva no acesso às prestações familiares por parte dos
cidadãos estrangeiros.

Considerando que sobre esta matéria foi emitida reco-
mendação do Provedor de Justiça, identificando a neces-
sidade de promover alterações às normas constantes do
Decreto-Lei n.o 176/2003, de 2 de Agosto, em matéria
de residência e tendo em conta que a correcção das
situações identificadas passa pela clarificação do tipo
de títulos, previstos na lei de entrada, permanência, saída
e afastamento de estrangeiros, que permitem equiparar
a residentes os cidadãos estrangeiros para efeitos de
atribuição de prestações familiares, o Governo, pelo pre-
sente decreto-lei, vem reconhecer o acesso às prestações
familiares aos estrangeiros habilitados com títulos váli-
dos de permanência em território nacional que, pelas
características que legalmente assumem, conferem aos
seus portadores uma situação materialmente aproxi-
mada à dos cidadãos estrangeiros portadores de títulos
válidos de autorização de residência.

Deste modo, a presente alteração constitui a con-
cretização e desenvolvimento do princípio afirmado no
Decreto-Lei n.o 176/2003, de 2 de Agosto, que determina
que as prestações familiares constituem um direito pró-
prio das crianças e jovens residentes em território nacio-
nal e garante, simultaneamente, o cumprimento das con-
dições gerais e específicas de acesso ao subsistema de
protecção familiar, previstas na Lei de Bases da Segu-
rança Social, subsistema este que integra, entre outras,
as prestações em apreço.

Assim:
No desenvolvimento da Lei n.o 32/2002, de 20 de

Dezembro, e nos termos das alíneas a) e c) do n.o 1
do artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto-lei procede à alteração do Decre-
to-Lei n.o 176/2003, de 2 de Agosto.

Artigo 2.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 176/2003, de 2 de Agosto

Os artigos 7.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 176/2003,
de 2 de Agosto, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Consideram-se equiparados a residentes para

efeitos de atribuição da prestação de subsídio de funeral
os cidadãos estrangeiros portadores de títulos válidos
de autorização de permanência ou visto de trabalho,

bem como os refugiados ou apátridas, portadores de
título de protecção temporária válidos.

4 — Consideram-se ainda equiparados a residentes
para efeitos de atribuição da prestação de abono de
família a crianças e jovens:

a) Os refugiados ou apátridas portadores de título
de protecção temporária válido;

b) Os cidadãos estrangeiros portadores de títulos
válidos de permanência, ou respectivas prorro-
gações, nos termos e condições a definir em
portaria conjunta dos Ministros de Estado e da
Administração Interna, da Presidência e do Tra-
balho e da Solidariedade Social.

Artigo 40.o

Prova anual de rendimentos, da composição
do agregado familiar e de residência

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A prova da residência legal e situação a esta equi-

parada é feita, anualmente, em simultâneo com a prova
feita nos termos do número anterior, com os elementos
referidos no artigo 39.o e na portaria prevista na alínea b)
do n.o 4 do artigo 7.o

3 — (Anterior n.o 2.)
4 — (Anterior n.o 3.)»

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no 1.o dia útil
do mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22 de
Dezembro de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António Luís Santos Costa — João Titterington
Gomes Cravinho — Fernando Teixeira dos Santos —
Manuel Pedro Cunha da Silva Pereira — José António
Fonseca Vieira da Silva.

Promulgado em 6 de Fevereiro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Fevereiro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 6/2006/A

Altera o Decreto Legislativo Regional n.o 17/2002/A, de 15 de
Maio, que adapta à Região o Decreto-Lei n.o 3/2001, de 10
de Janeiro (regime jurídico de acesso à actividade dos trans-
portes rodoviários de passageiros por meio de veículos com
mais de nove lugares e de organização do mercado de trans-
portes não regulares).

O Decreto Legislativo Regional n.o 17/2002/A, de 15
de Maio, adapta à Região Autónoma dos Açores o
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Decreto-Lei n.o 3/2001, de 10 de Janeiro, diploma que
institui o novo regime jurídico de acesso à actividade
dos transportes rodoviários de passageiros por meio de
veículos com mais de nove lugares e de organização
do mercado de transportes não regulares.

Atentas as condições específicas em que se desen-
volvem os transportes rodoviários de passageiros na
Região Autónoma dos Açores, o diploma regional veio
instituir, no seu artigo 6.o, um regime excepcional para
o transporte particular de pessoas em veículos de mer-
cadorias até 31 de Dezembro de 2005.

No entanto, por ainda se manterem os condiciona-
lismos e os propósitos que estiveram na origem da fixa-
ção deste regime excepcional, importa prorrogar o res-
pectivo prazo, pelo menos, por mais cinco anos.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1
do artigo 227.o da Constituição da República e da alí-
nea c) do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto Político-Ad-
ministrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.o 17/2002/A,
de 15 de Maio

O artigo 6.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 17/2002/A, de 15 de Maio, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 6.o

[. . .]

1 — Até 31 de Dezembro de 2010, quando não exis-
tam transportes de passageiros adequados e não seja

viável o recurso a outro tipo de veículos, a realização
de transportes particulares de pessoas em veículos de
mercadorias poderá, excepcionalmente, ser autorizada
nos seguintes casos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Produção de efeitos

O presente diploma reporta os seus efeitos a 1 de
Janeiro de 2006.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores, na Horta, em 24 de
Janeiro de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 2 de Feve-
reiro de 2006.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.






